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ATENÇÃO 
Este é o documento mais importante dos estudos preliminares para a futura contratação. A partir deste formulário serão fornecidas todas as informações para a correta 
elaboração do Termo de Referência, conforme Ato Normativo nº 48 de 12 de agosto de 2019, sendo imprescindível o preenchimento de todos os itens obrigatórios, 
bem como dos demais que a unidade requisitante for capaz de informar. 
O descaso com a prestação inicial de informações para a elaboração do Termo de Referência gera licitações problemáticas, desertas ou fracassadas, produtos/serviços 
de má qualidade e demora na conclusão de todo o processo licitatório que, em condições perfeitas, devido a todos os prazos e análises necessárias, pode chegar a 120 
dias.  
Documentos de Formalização da Demanda apresentados sem todos os itens obrigatórios (*) preenchidos serão desconsiderados e encaminhados ao arquivamento. 

INFORMAÇÕES BÁSICAS DO REQUISITANTE 

INFORMAÇÕES SOBRE O QUE SE PRETENDE CONTRATAR 

Unidade Requisitante*: 

Responsável pela demanda*: 

Cargo*:            Matrícula*: 

E-mail*: Tel.*: 

1. Definição do objeto (§ 1º, I, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*

2. Justificativa da contratação e descrição da solução (§ 1º, II e VI, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)*

   2.1º - Quais as atividades que são prejudicadas pela falta do bem/serviço? 

   2.2º - Quais os principais benefícios trazidos com a aquisição/contratação solicitada? 

Cel.:
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   2.3º - Quem serão os beneficiários pela aquisição dos bens/contratação do serviço? 

   2.4º - Por que a aquisição/contratação em tela é relevante para ser priorizada pela administração? 

    2.5º - Há mais alguma informação que considere relevante expor na justificativa da contratação? 
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3. Estimativa das quantidades (§ 1º, III, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019)* (Somente para aquisições)

Caso se trate de uma contratação para aquisições, baixar planilha em branco para preenchimento no link: 

Instruções: 1º passo - Abrir e baixar a planilha em formato Excel; 2º passo - Preencher; 3º passo - salvar a 
planilha; 4º passo – Enviar a planilha preenchida junto com este Documento de Formalização da Demanda.

4. Cronograma de uso/aquisição. (§ 1º, IV, do art. 9º deste Ato Normativo)*

(     ) Aquisição/Execução diária.            (     ) Aquisição/Execução Quadrimestral.      
(     ) Aquisição/Execução Única.          (     ) Aquisição/Execução Semestral. 
(     

) Aquisição/Execução Bimestral.      
         (     ) Aquisição/Execução Conforme a Demanda. 

(     
) Aquisição/Execução Trimestral. 

      (     ) Outro. Descreva como no campo abaixo: 

5. Memórias de cálculo e documentos que lhe dão suporte.

Encaminhe junto a este DFD todos os documentos utilizados para chegar ao quantitativo pretendido nesta solicitação. Ex: 
histórico de aquisições no almoxarifado; contratos anteriores; ordens de serviço; ofícios; memorandos etc. 

6. Levantamento de mercado e justificativa da escolha. (§ 1º, V, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).

Encaminhe junto a este DFD relatório com o  levantamento para identificar quais soluções existentes no mercado atendem 
aos requisitos estabelecidos, de modo a alcançar os resultados pretendidos e atender à necessidade da contratação, com os 
respectivos preços estimados, levando-se em conta aspectos de economicidade, eficácia, eficiência e padronização. 

7. Justificativas para o parcelamento, caso necessário. (§ 1º, VII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).

8. Demonstrativo dos resultados pretendidos (§ 1º, VIII, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).

) Aquisição/Execução Mensal. 

http://www.tjal.jus.br/APMP-TJAL/arquivosQualidade/671c8b2f2502601e886d33733a0fb320.xlsx
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Maceió, 

_______________________________ 
Assinatura do Solicitante 

Campo para uso do Departamento de Gestão de Contratos 

Avaliado e (    ) aprovado (    ) reprovado em     _____________________________ 
     Assinatura do avaliador 

9. Providências para adequação do ambiente do órgão (§ 1º, IX, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).

10. Contratações correlatas e/ou interdependentes (§ 1º, X, do art. 9º do Ato Normativo nº 48 de 2019).

(     ) Não será necessário.            (     ) Será necessário configurar o bem.      
(     ) Será necessário instalar o bem.               (     ) Outro. Descreva no campo abaixo: 
(     ) Será necessário treinar os usuários.     

11. INDIQUE OS SERVIDORES LOTADOS NA SUA UNIDADE (EFETIVOS OU COMISSIONADOS) QUE
SERÃO O FISCAL E O FISCAL SUBSTITUTO DESTA CONTRATAÇÃO *

Fiscal:         Matrícula: 

Fiscal Substituto:           Matrícula: 


	Texto1: Fundo de Modernização do Poder Judiciário - FUNJURIS
	Texto2: Maurício César Brêda Filho
	Texto3: Juiz de Direito - Presidente da Comissão Gestora do Funjuris
	Texto4: mauriciobreda@tjal.jus.br
	Texto5: 14
	Texto6: (82) 4009-3429
	Texto7: 
	P1: Contratação de empresa para fornecimento de solução de pagamentos de custas judiciais iniciais e finais de forma parcelada, através da utilização de cartão de crédito. 
	P2: Em primeiro lugar, a não viabilização de meios mais simples e céleres para o pagamento de custas processuais consubstancia, em última análise, inércia para promover o acesso à justiça, o que não pode ocorrer. Nesse sentido, vale enfatizar que, não raro, as ações deixam de ser ajuizadas em razão da necessidade de se recolher as custas processuais iniciais, até porque a concessão de parcelamento, pelo Juízo competente, envolve a comprovação de determinados requisitos, o que implica morosidade e incerteza do jurisdicionado quanto ao deferimento do pedido de parcelamento. De outra parte, no que diz respeito às custas processuais finais, cobradas pelo Funjuris, também há a necessidade de o jurisdicionado demonstrar a sua hipossuficiência financeira, mesmo que transitória, para efetuar o pagamento à vista, havendo a possibilidade de indeferimento do pedido. Ainda nesse contexto, o parcelamento concedido pelo Funjuris não ostenta a mesma praticidade que o parcelamento via cartão de crédito, considerando a necessidade de emissão de guias mensalmente, o que também gera alto níveis de inadimplência. Por fim, vê-se que a impossibilidade de pagamento via cartão de crédito impede que o Funjuris arrecade todo o valor que lhe é devido de uma só vez, e simplificar os instrumentos de cobrança dos seus créditos.
	P3: Crescimento da arrecadação do Funjuris; diminuição da inadimplência quanto ao pagamento de custas finais; maior celeridade e comodidade ao jurisdicionado; facilitação do acesso à justiça.
	P4: Os jurisdicionados e o Poder Judiciário como um todo, consideradas as ações de modernização e otimização asseguradas pelo Funjuris.
	P5: Porque trata de questões intimamente ligadas à atividade fim do Poder Judiciário, considerada a facilitação do acesso à justiça, bem assim à atividade meio, consubstanciada na arrecadação cujo resultado é destinado à  modernização e otimização dos serviços judiciais.
	P6: Com o avanço tecnológico vivenciado nos dias atuais, torna-se impossível escapar das formas de pagamentos eletrônicas, que, por suas vezes, ofertam maior comodidade e facilidade aos seus usuários. De outra parte, para o Poder Judiciário, ofertar estas soluções de pagamento torna sua arrecadação mais eficiente e reduz os custos operacionais, garantindo uma maior liquidez nos pagamentos das custas judiciais.
A gama de empresas que ofertam tais soluções são amplas, como a exemplo: Safrapay; Getnet; Mercado Pago Pag Seguro; Stone; Pay Pal; Ebanx, e muitas outras.
	P7: 
	P8: Não se aplica
	P9: Com a implantação da solução de pagamentos eletrônicos de forma parcela através de cartões de crédito, pretende-se diminuir a taxa de inadimplência nos pagamentos das custas judiciais, bem como facilitar o acesso do jurisdicionado às formas de parcelamento, com a garantia de recebimento do FUNJURIS.
Além disso, naturalmente, serão formulados cada vez menos pedidos de parcelamento aos juízes e à Comissão Gestora do Funjuris, que poderão concentrar esforços em outras matérias. Vale acrescentar que o Departamento de Arrecadação, com a diminuição de parcelamentos por guias de recolhimento judicial, poderá direcionar suas atividades para outros campos que ainda não podem ser atendidos pela facilidade proporcionada pela tecnologia.
	P10: Por se tratar de nova solução eletrônica, haverá necessidade de adequações nos sistemas atualmente utilizados pelo Tribunal de Justiça.
	p11: Será necessária a realização de ajustes nas plataformas eletrônicas do Tribuna de Justiça para receber a solução proposta.
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